
FENABAN 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 

PARTICIPAÇÃO DOS EMPREGADOS 
NOS LUCROS OU RESULTADOS DOS BANCOS 

EXERCÍCIOS 2018 e 2019 

Pelo presente instrumento, de um lado, representando a categoria econom1ca, a 
FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS - FENABAN o Sindicato dos Bancos nos 
Estados de São Paulo, Paraná, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul , Acre , Amazonas, 
Pará, Amapá, Rondônia e Roraima, o Sindicato dos Bancos dos Estados da Bahia e de 
Sergipe, o Sindicato dos Bancos do Estado do Rio de Janeiro (com base territorial no 
Estado do Espírito Santo) , o Sindicato dos Bancos de Minas Gerais, Goiás, Distrito 
Federal e Tocantins, o Sindicato dos Bancos nos Estados do Rio Grande do Sul e Santa 
Catarina, o Sindicato dos Bancos dos Estados de Pernambuco, Alagoas , Paraíba e Rio 
Grande do Norte, o Sindicato dos Bancos dos Estados do Ceará, Maranhão e Piauí com 
sede nas capitais dos estados mencionados em primeiro lugar de sua denominação, por 
seus Presidentes, e, de outro lado, representando a categoria profissional , CONTRAF -
CONFEDERACAO NACIONAL DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO: / 
Sindicato dos Bancários e Financiários de Alagoas (AL) ; Sindicato dos Empregados em e_./ 

Estabelecimentos Bancários de Campina Grande e Região (PB) , Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários no Estado do Ceará (Fortaleza) , Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Cariri (CE) , Sindicato dos Bancários 
e Trabalhadores no Sistema Financeiro do Extremo Sul da Bahia (BA), Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários no Estado do Maranhão (MA), Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e Financiários no Estado do Piauí (PI) , 

indicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no Estado da Paraíba (João 
Pessoa), Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Crédito no Estado de 

) 

Pernambuco (PE), Sindicato dos Emprega~os em Estabelecimentos Bancários no Estado~ 
do Rio Grande do Norte (RN). FEDERAÇAO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS 
DE CRÉDITO DE SÃO PAULO: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 

e::-'·· Bancários de Araraquara , Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Assis, Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo Financeiro de Barretos e ~ 
Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e Financiários de r~ 

W. Bauru e Região, Sindicato dos Empregados Estabelecimentos Bancários de Bragança y 
Paulista, Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo Financeiro de Catanduva e · 

. Região, Sindicato Empregados em Estabelecimentos Bancários e Financiários de ~ 
Guarulhos e Região, Sindicato d Empregados Em Estabelecimentos Bancários de (!:V 

ndiaí e Região, Sindicat dos mpregados em Estabelecimentos1 B (lcários e ~ 
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Financeiros de Limeira, Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo Financeiro 
de Mogi das Cruzes, Suzana, Poá, Biritiba Mirim e Salesópolis, Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários e Financiários de Presidente Prudente, 
Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo Financeiro do Grande ABC, 
Sindicato dos Empregados Estabelecimentos Bancários de São Paulo, Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Taubaté e Região e Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários e Financiários do Vale do Ribeira. 
FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS EM INSTITUIÇÕES 
FINANCEIRAS DO RIO GRANDE DO SUL: Sindicato dos Empregados em ;,X/ 
Estabelecimentos Bancários de Alegrete e Região, Sindicato dos Bancários de Bagé e ~/ 

Região, Sindicato dos Empregados Estabelecimento Bancários de Camaquã , Sindicato 
dos Empregados Estabelecimentos Bancários de Carazinho, Sindicatos dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Caxias do Sul , Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Cruz Alta, Sindicato dos Empregados Em 
Estabelecimentos Bancários de Frederico Westphalen, Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Guaporé, Sindicato dos Empregados em 

Estabelecimentos Bancários de Horizontina, Sindicato dos Empregados em riu 
Estabelecimentos Bancários de ljuí, Sindicato dos Bancários do Litoral Norte, Sindicato 
dos Bancários e Financiários de Novo Hamburgo e Região, Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Passo Fundo, Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Pelotas, Sindicato dos Bancários de Porto Alegre , 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Rio Grande, Sindicatos 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Rosário do Sul , Sindicato dos 
Bancários de Santa Cruz do Sul e Região, Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Santa Maria e Região, Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Santa Rosa, Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Santo Ângelo, Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de São Borja, Sindicato dos Empregados em 

stabelecimentos Bancários de São Luiz Gonzaga, Sindicato dos Empregados em 
stabelecimentos Bancários de Sant' Ana do Livramento, Sindicato dos Empregados em 

Estabelecimentos Bancários de Santiago, Sindicato dos Empregados Em 
Estabelecimentos Bancários de São Leopoldo, Sindicato dos Bancários e Financiários do 
Vale do Cai , Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Vale 
Paranhana e Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos B~ncários de Vacaria. 
FEDERAÇAO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE CREDITO DO CENTRO 
NORTE - FETEC-CUT/CN: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 

\ do Estado do Acre, Sindicatos dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Barra 
r- J do Garças e Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 

"- Brasília, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e do Ramo ~ 
Financeiro no Estado de Mato Grosso (Cuiabá), Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Campo Grande e Região (MS), Sindicato dos Bancários ~ 
de Do ados e Região (MS), SINTRAF-RIDE, Sindicato dos Empregados em·1 
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Estabelecimentos Bancários do Pará, Sindicato dos Trabalhadores do Ramo Financeiro 
do Estado do Amapá, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Rondonópolis, Sindicato dos Bancários e Trabalhadores do Ramo Financeiro do Estado 
de Rondônia e Sindicato dos Trabalhadores do Ramo Financeiro do Estado de Roraima. 
FEDERAÇAO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE CRÉDITO DO CENTRO 
NORTE FETEC-CUT/CN. FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DOS ESTADOS DA BAHIA E SERGIPE: Sindicato ( 
dos Bancários da Bahia, Sindicato dos Bancários e Financiarios de Camaçari , Sindicato '-=---
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Feira de Santana, Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Ilhéus, Sindicato dos Bancários de (lJ 
ltabuna e Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Oeste ~ 
da Bahia, Sindicato dos Bancários de lrecê e Região, Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Jacobina e Região, Sindicato dos Bancários de Jequié e {f 
Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Juazeiro e 
Região, Sindicatos dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Vitória da 
Conquista e Região e Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no 
Estado de Sergipe. FEDERACAO DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO DE 
MINAS GERAIS - FETRAFl-MG/CUT: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 

ancários de Belo Horizonte e Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Cataguases, Sindicato dos Trabalhadores do Ramo Financeiro de 
Divinópolis e Região, Sindicatos dos Empregados Em Estabelecimentos Bancários de 
lpatinga, Sindicato dos Trabalhadores do Ramo Financeiro da Zona da Mata e Sul de 
Minas-SRRF (Juiz de Fora), Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Patos de Minas e Região, Sindicato dos Trabalhadores do Ramo Financeiro de Teófilo 
Otoni e Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Uberaba. \ , 
FEDERACAO DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO DOS ESTADOS DO c_V 

RIO JANEIRO E ESPÍRITO SANTO - FETRAF - RJ/ES: Sindicato dos Trabalhadores em 
Empresas do Ramo Financeiro de Angra dos Reis (ltaguai , Seropedica, Mangaratiba e 
Paraty), Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários da Baixada 
Fluminense, Sindicato dos Bancários e dos Trabalhadores do Ramo Financeiro de 
Campos dos Goytacazes e Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de ltaperuna, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 

W. Macaé e Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Niterói, 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Nova Friburgo, Sindicatos 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e no Ramo Financeiro dos Municípios 
de Petrópolis e São José do Vale do Rio Preto, Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários do Município do Rio de Janeiro, Sindicato Empregados 1l..~ 

Estabelecimentos Bancários do Sul Fluminense, Sindicato dos Empregados em f. 
Estabelecimentos Bancários de Teresópolis, Sindicato dos Empregados Estabelecimentos ~ 
Bancários de Três Rios, Sindicatos do_:; Empregados em Estabelecimentos Bancários do ~) 

Estado do Espírito Santo. FEDERAÇAO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE e:7 
CRÉDITZDO PARANq.;~~icato Empr./eg~do:: Estabele~ime:r B~ários de ~ 
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Apucarana, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Arapoti e 
Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Assis 
Chateubriand, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Campo 
Mourão, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários em Cornélio 
Procópio, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e Financiários de 
Curitiba e Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Guarapuava, Sindicato dos Trabalhadores e Empregados em Estabelecimentos Bancários 
e Similares ou Conexos de Londrina e Região, Sindicatos dos Empregados em ~ 
Estabelecimentos Bancários de Paranavaí, Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Toledo e Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Umuarama. FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM ;;}f/ 
EMPRESAS DE CRÉDITO DE SANTA CATARINA: Sindicato dos Empregados em ~ 
Estabelecimentos Bancários de Araranguá e Região, Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Blumenau e Região, Sindicato dos Empregados em (J!' 
Estabelecimentos Bancários de Concórdia e Região, Sind icato dos Bancários e 
Financiários de Criciúma e Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos / 

Bancários Chapeco, Xanxerê e Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Florianópolis e Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos A 

ancários de Joaçaba e Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos lJ 
Bancários e Cooperativas de Crédito de São Miguel do Oeste e Região e Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Videira , por seus Presidentes e por seu 
Advogado Jefferson Martins de Oliveira - OAB/SP 141.537-B, celebram Convenção 
Coletiva de Trabalho, nos seguintes termos: 

LÁUSULA 1ª - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS (PLR) -
EXERCÍCIO 2018 

o empregado admitido até 31.12.2017 e em efetivo exerc1c10 em 31.12.2018, 
convenciona-se o pagamento pelo banco, até 01.03.2019, a título de "PLR", de até 15% 
(quinze por cento) do lucro líquido do exercício de 2018, a qual será composta de duas 
parcelas, uma denominada Regra Básica e outra de Parcela Adicional , mediante a 
aplicação das regras estabelecidas nesta cláusula: 

a) Regra Básica 

Esta parcela corresponderá a 90% (noventa por cento) do salário-base acrescido das 
verbas fixas de natureza salarial , vigentes em 31.08.2018 e reajustados em 01.09.2018, f ..::i 

mais o valor fixo de R$ 2.355,76 (dois mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e i; 
setenta e seis centavos) , limitada ao valor individual de R$ 12.637,50 (doze mil, ~} 
seiscentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos) . O percentual , o valor fixo e o~ 
limite máximo convencionados na "Regra Básica" observarão, em face do exercício d ~ 
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2018, como teto, o percentual de 12,8% (doze inteiros e oito décimos por cento) e, como 
mínimo, o percentual de 5% (cinco por cento) do lucro líquido do banco. Se o valor total 
da "Regra Básica" da PLR for inferior a 5% (cinco por cento) do lucro líquido do banco, no 
exercício de 2018, o valor individual deverá ser majorado até alcançar 2,2 (dois inteiros e 
dois décimos) salários do empregado e limitado ao valor de R$ 27.802,48 (vinte e sete 
mil, oitocentos e dois reais e quarenta e oito centavos) , ou até que o valor total da 
"Regra Básica" da PLR atinja 5% (cinco por cento) do lucro líquido, o que ocorrer primeiro. 

a.1) No pagamento da "Regra Básica" da PLR o banco poderá compensar os valores 
já pagos ou que vierem a ser pagos, a esse título, referentes ao exercício de 2018 
em razão de planos próprios. 

b) Parcela Adicional 

O valor desta parcela será determinado pela divisão linear da importância equivalente a 
2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento) do lucro líquido do exercício de 2018, pelo 
número total de empregados elegíveis de acordo com as regras desta convenção, em 
partes iguais, até o limite individual de R$ 4.711,52 (quatro mil, setecentos e onze reais 
e cinquenta e dois centavos) . 

. \ b .1) A parcela adicional não será compensável com valores devidos em razão de , 
~ . planos próprios. 

Parágrafo primeiro - O empregado admitido até 31.12.2017 e que se afastou a partir de 
1.01.2018, por doença, acidente do trabalho ou licença-maternidade, faz jus ao 

pagamento integral da participação nos lucros ou resultados, ora estabelecido. 

Parágrafo segundo - Ao empregado admitido a partir de 01.01.2018, em efetivo exercício 
em 31.12.2018, mesmo que afastado por doença, acidente do trabalho ou licença
maternidade, será efetuado o pagamento de 1/12 (um doze avos) do valor estabelecido, 
por mês trabalhado ou fração igual ou superior a 15 (quinze) dias. Ao afastado por 
doença, acidente do trabalho ou licença-maternidade fica vedada a dedução do período 
de afastamento para cômputo da proporcionalidade. 

Parágrafo terceiro - Ao empregado que tenha sido ou venha a ser dispensado sem justa 
causa, entre 02.08.2018 e 31.12.2018, será devido o pagamento proporcional , até 
01.03.2019, de 1 /12 (um doze avos) do valor estabelecido no caput, por mês trabalhado, 
ou fração igual ou superior a 15 (quinze) dias, desde que o ex-empregado solicite ~ 
formalmente ao banco, até 31.01.2019, caso não tenha conta corrente ativa junto ao 
banco ex-empregador. Na hipótese de que o ex-empregado ainda tenha conta corren~fí 
ativa, o banco efetuará o depósito na conta do empregado. ~ 
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Parágrafo quarto - Os empregados que não se enquadrarem nas condições previstas no 
caput e parágrafos primeiro, segundo e terceiro desta cláusula , não terão direito à PLR, 
integral ou proporcional. 

Parágrafo quinto - O banco que apresentar prejuízo no exercício de 2018 (balanço de 
31.12.2018) estará desobrigado do pagamento da Participação nos Lucros ou Resultados. 

CLÁUSULA 2ª - ANTECIPAÇÃO DA 
RESULTADOS - PLR - EXERCÍCIO 2018 

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS ou 

Excepcionalmente, e respeitados os termos do caput e dos parágrafos da cláusula 
primeira, o banco efetuará, até o dia 20.09.2018, o pagamento de antecipação da 
Participação nos Lucros ou Resultados, mediante a aplicação das regras estabelecidas/f) 
nesta cláusula: 

a) Regra Básica 

Parcela correspondente a 54% (cinquenta e quatro por cento) do salário-base mais 
verbas fixas de natureza salarial, vigentes em 31.08.2018 e reajustados em 01.09.2018, 

i
acrescido do valor fixo de R$ 1.413,46 (um mil, quatrocentos e treze reais e quarenta e 
seis centavos), limitado ao valor individual de R$ 7.582,49 (sete mil, quinhentos e 
oitenta e dois reais e quarenta e nove centavos) e também ao teto de 12,8% (doze 
inteiros e oito décimos por cento) do lucro líquido do banco apurado no 1° semestre de 
2018, o que ocorrer primeiro. 

a.1) No pagamento da antecipação da "Regra Básica" da Participação nos Lucros ou 
Resultados o banco poderá compensar os valores já pagos ou que vierem a ser 
pagos, a esse título, referentes ao exercício de 2018, em razão de planos próprios. 

b) Parcela Adicional 

e~ /o valor desta parcela da antecipação será determinado pela divisão linear da importância 
\!) equivalente a 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento) do lucro líquido apurado no 1° 

semestre de 2018, pelo número total de empregados elegíveis de acordo com as regras 
desta convenção, em partes iguais, até o limite individual de R$ 2.355,76 (dois mil, 
trezentos e cinquenta e cinco reais e setenta e seis centavos) . 

b.1) A antecipação da parcela adicional não será compensável com valores devidos 
em razão de planos próprios. 

Parágrafo primeiro - O empregado admitido até 31.12.2017 e que se afastou a partir de 
01.01. 018, por doença, acident do trabalho ou licença-maternidade, fará jus a 

) 
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pagamento integral da antecipação de que trata a presente cláusula , se pertencente ao 
quadro funcional na data da assinatura desta Convenção. 

Parágrafo segundo - Ao empregado admitido a partir de 01.01.2018, em efetivo exercício 
na data da assinatura da Convenção Coletiva de Trabalho, mesmo que afastado por 
doença, acidente do trabalho ou licença-maternidade, será efetuado o pagamento de 1/12 
(um doze avos) do valor estabelecido no caput desta cláusula , por mês trabalhado ou 
fração igual ou superior a 15 (quinze) dias. Para efeito de cálculo da proporcionalidade 
deve ser considerado como trabalhado o período até 31.12.2018. Aos afastados por 
doença, acidente do trabalho ou licença-maternidade fica vedada a dedução do período 
de afastamento para cômputo da proporcionalidade. 

Parágrafo terceiro - Ao empregado que tenha sido dispensado sem justa causa, entre 
02.08.2018 e a data da assinatura desta Convenção Coletiva de Trabalho, será efetuado 
o pagamento da antecipação prevista nesta cláusula, até 10.10.2018, na proporção de 
1/12 (um doze avos) do valor estabelecido no caput, por mês trabalhado ou fração igual 
ou superior a 15 (quinze) dias, desde que o ex-empregado solicite formalmente ao banco, 
até 10.09.2018, caso não tenha conta corrente ativa junto ao banco ex-empregador. Na 

ipótese de que o ex-empregado ainda tenha conta corrente ativa, o banco efetuará o 
depósito na conta do empregado. 

Parágrafo quarto - Os empregados que não se enquadrarem nas condições previstas no 
caput e parágrafos primeiro, segundo e terceiro desta cláusula , não terão direito à PLR, 
· tegral ou proporcional. 

Parágrafo quinto - O banco que apresentou prejuízo no 1° semestre de 2018 (balanço d 
30.06.2018) está isento do pagamento da antecipação . 

. LÁUSULA 3ª - PLR EXERCÍCIO 2019 

( ~ 1 Para a PLR do exercício de 2019 aplicam-se os mesmos critérios e condições previstos 
\Y nas cláusulas 1ª e 2ª com as datas atualizadas conforme o quadro abaixo e valores 

atualizados nos termos do Parágrafo segundo desta cláusula . 

Exercício Período 

2019 01.01 .2019 a 31.12.2019 

Pagamento 
antecipação 

Até 20.09.2019 

Pagamento 
anual 

Até 03.03.2020 
f:;:r-t 

Parágrafo primeiro - As demais datas estabelecidas pelo caput e pelos parágrafos das /;, 
cláusulas 1 ª e 2ª serão ajustadas em razã do exercício a que se refira a PLR. ,;ff'vf§ 
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Parágrafo segundo - Os valores fixos e limites individuais e que se achem expressos em 
"R$" (reais), referidos nas cláusulas 1ª e 2ª, serão corrigidos, de forma cumulativa, em 
1°.09.2018 e 1°.09.2019, pelo INPC/IBGE do período de 12 (doze) meses - setembro a 
agosto - que anteceder essa data, acrescido do aumento real de 1 % (um por cento) . 

CLÁUSULA 4ª LUCRATIVIDADE COMO CRITÉRIO DE AFERIÇÃO DO 
CUMPRIMENTO DO ACORDADO ENTRE AS PARTES 

As partes optaram, há 23 anos, no ano 1995, pelo estabelecimento da participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa , como instrumento de integração 
entre o capital e o trabalho e como incentivo à produtividade, nos termos da legislação. ) 

Parágrafo único - Tratando-se de negociação válida para todos os bancos do Pais, /;J 
estabeleceu-se, desde o primeiro instrumento coletivo, como critério de aferição dos l(;I 
resultados, a lucratividade de cada empresa. O percentual de lucro mínimo e máximo 
para distribuição está inalterado desde a Convenção Coletiva celebrada no ano 2016, 
garantindo aos empregados a certeza e clareza dos percentuais a serem distribuídos em 
cada exercício. Assim, para melhor cumprimento de sua finalidade, as partes estabelecem 
que os percentuais de distribuição de lucratividade da empresa ficarão inalterados até 
31.12.2019. 

CLÁUSULA 5ª - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL 

·~ 
IJ 

Fica instituída e considera-se válida a contribuição negocial, com fundamento na \ ,, 
Constituição Federal, expressamente fixada nesta Convenção Coletiva de Trabalho, -J<.... 
aprovada em assembleias sindicais dos empregados, para custeio das entidades sindicais 

rofissionais, em decorrência das negociações coletivas trabalhistas da participação nos 
lucros ou resultados, a ser descontada pelos bancos nos contracheques dos empregados, 
a cada pagamento a título de participação nos lucros ou resultados dos bancos, nas datas 

~ ! revistas nesta Convenção Coletiva de Trabalho, na forma dos parágrafos seguintes. 

W Parágrafo primeiro - Os valores das contribuições previstas no caput desta cláusula 
correspondem a 1,5% (um vírgula cinco por cento) do valor convencionado devido ao 
empregado, com o limite máximo de R$ 210,00 (duzentos e dez reais), a cada 
pagamento, sob a rubrica de "contribuição negocial". 

Parágrafo segundo - Os valores descontados dos empregados serão distribuídos pelo 
banco entre as entidades, na proporção apresentada abaixo, sendo que, haverá desconto f:r 
proporcional do empregado e não ocorrerá redistribuição do valor, em caso 

des si icais, para os empregados do município: 
denã~ 

!\ 

J 

/~ 
') 
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a) 70% (setenta por cento) para o sindicato respectivo ; e 

b) 30% (trinta por cento) para a confederação, dos quais 10% (dez por cento) 
permanecerão com esta, 15% (quinze por cento) serão repassados para a federação e 
5% (cinco por cento) para a central sindical. 
Parágrafo terceiro - Esta cláusula não se aplica ao empregado aprendiz a que se refere 
o art. 428, da CL T, pois, o trabalho do aprendiz é regulado por legislação específica, e 
não pela presente norma coletiva. 

Parágrafo quarto - Os valores deverão ser creditados em favor das entidades sindicais 
profissionais, nas contas correntes indicadas em tabela anexa, no prazo de 1 O (dez) dias 
úteis após o desconto. 

Parágrafo quinto - As entidades sindicais profissionais declaram que mediante o 
presente ajuste se abstém de pleitear e cobrar a contribuição sindical ("imposto sindical") , 
prevista no art. 578 e seguintes da CL T, relativamente aos exercícios de 2019 e 2020. 

CLÁUSULA 6ª - FUNDAMENTO LEGAL 

A participação nos lucros ou resultados prevista nesta Convenção Coletiva de Trabalho 
refere-se respectivamente aos exercícios de 2018 e 2019, atende ao disposto na 
legislação e Constituição Federal, é desvinculada da remuneração e não constitui base de 
incidência de nenhum encargo trabalhista ou previdenciário, não se lhe aplicando o 

rincípio da habitualidade. 
" 

Parágrafo único - Para efeito de imposto de renda, a referida participação será tributada~ 
conforme determinam os parágrafos 5° ao 11° do artigo 3° da Lei 10.101 , de 2000. 

LÁUSULA 7ª - REVISÃO DO ACORDO 

As partes se comprometem a se reunir até o mês de dezembro de cada ano, e, não 
havendo necessidade, serão mantidos os critérios e condições previstos neste 
instrumento, sendo que, qualquer alteração quanto aos critérios e condições previstos 
somente poderá ocorrer por meio de acordo, sendo expressamente vedada a alteração 
unilateral. 

CLÁUSULA 8ª - DO PRESSUPOSTO DA NEGOCIAÇÃO PRÉVIA CONVENÇÃO 
COLETIVA 

r 

I 

Em caso de eventual dúvida quanto ao fiel cumprimento de regras referentes à presente ~) 
Convenção Coletiva de Trabalho, as partes estabelecem que a judicialização seja tf!!JZ 
precedida, obrigatoriamente ção coletiva. J 

q. ./ ~ Págioo 9de 1 :/~ 
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CLÁUSULA 9ª - ABRANGÊNCIA TERRITORIAL 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho - Participação dos Empregados nos Lucros 
ou Resultados dos Bancos aplica-se às partes convenentes no âmbito territorial de suas 
representações. Assim , aplica-se a todos os empregados representados pelas entidades 
sindicais profissionais convenentes. 

~ 
CLÁUSULA 1 O - VIGÊNCIA , 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho - Participação dos Empregados nos Lucros ~ 
ou Resultados dos Bancos tem vigência de 1° de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 
2019. 

São Paulo, 31 de agosto de 2018. 

~ENABAN - FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS 
uJ)( ~~NDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DE SAO PAU_LO, PA~ANÁ, MAATO 

GROSSO, MATO GROSSO DO SUL, ACRE, AMAZONAS, PARA, AMAPA, RONDONIA 
E RORAIMA 

p/Procuração - SINDICATO DOS BANCOS DOS ESTADOS DA BAHIA E DE SERGIPE, o 
SINDICATO DOS BANCOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (com base territorial no 
Estado do Espírito Santo), o SINDICATO DOS BANCOS DE MINAS GERAIS, GOIÁS, 
DISTRITO FEDERAL E TOCANTINS, o SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DO 
RIO GRANDE DO SUL E SANTA CATARINA, o SINDICATO DOS BANCOS DOS 
ESTADOS DE PERNAMBUCO, ALAGOAS, PARAÍBA E RIO GRANDE DO NORTE, o 
SINDICATO DOS BANCOS DOS ESTADOS DO CEARÁ, MARANHÃO E PIAUÍ 

/fr~~-~/l~ 
~rHÕ PortugaN / " 

Presidente 

COMISSÃO NACIONAL DE NEGOCIAÇÕES 

-~u~ ;IWtr -" 
Fabiana Silva Ribeiro ~ 

Superintendente de Recursos 
Humanos 

~ fs)(•g;oo 10 d• 18 
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411 .~F. ~ô'Guill1net aierman lV 
Diretor Execut' o >\. 

Gerente 

DOS TRABALHADORES DO RAMO INANCEIRO - CONTRAF 

~ 
reira Leite Jeffer õlí Martins de Oliveira 

ONTRAF/CUT _/--º B/SP nº 141 .537 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE SÃO 
PAULO 

Ericsson Crivell i 
OAB/SP nº 71.334 

L,~/'J_,,-
ºAB/SP nº 78.597 

Em nome propno - FEDERAÇÃO 
CRÉDITO DE SÃO PAULO 

~ 
DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE J 

p/Procuração - SEEB DE ARARAQUARA, SEEB DE ASSIS, SINDICATO DOS 
TRABALHADORES EM EMPRESAS DO RAMO FINANCEIROS DE BARRETOS E 

W REGIÃO, SEEB DE BRAGANÇA PAULISTA, SINDICATO DOS TRABALHADORES EM 
EMPRESAS DO RAMO FINANCEIRO DE CATANDUVA E REGIÃO, SEEBF DE 
GUARULHOS E REGIÃO, SEEB DE JUNDIAÍ E REGIÃO, SINDICATO DOS 
EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS E FINANCEIROS DE LIMEIRA, 
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DO RAMO FINANCEIRO DE 
MOGI DAS CRUZES, SUZANO, POÁ, BIRITIBA MIRIM E SALESÓPOLIS, SINDICATO 
DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS E FINANCIÁRIOS DE 
PRESIDENTE PRUDENTE, SEEB DE TAUBATÉ E REGIÃO E SINDICATO DOS 

"'~ EMPREGADOS EM ESTABELECI :ros B ~CÁRIOS E FINANCIÁRIOS DO VALE 
~ DO RIBEIRA 

~ 

~ r ~ 
Página 11de18 



FENABAN 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DO RAMO FINANCEIRO DO 
G ANDE ABC 

/ 9í/7!&~ 
Belmiro Aparecido Moreira 

Presidente 

FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO DOS ESTADOS DO 
RIO JANEIRO E ESPÍRITO SANTO - FETRAF RJ/ES 
p/Procuração - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DO RAMO ~ 
FINANCEIRO DE ANGRA DOS REIS, ITAGUAÍ, MANGARATIBA, PARATI E 
SEROPÉDICA; SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DA BAIXADA FLUMINENSE; SINDICATO DOS BANCÁRIOS E ).{/ / 
TRABALHADORES NO RAMO FINANCEIRO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES; e/ 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DO RAMO FINANCEIRO DE 
ITAPERUNA; SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DE MACAÉ E REGIÃO; SINDICATO DOS TRABALHADORES EM 
EMPRESAS DO RAMO FINANCEIRO DE NITERÓI , SÃO GONÇALO, ITABORAÍ, ~ 
TANGUÁ, RIO BONITO, SILVA JARDIM, CASIMIRO DE ABREU, RIO DAS OSTRAS, '~ 
ARMAÇÃO DE BÚZIOS, CABO FRIO, ARRAIAL DO CABO, SÃO PEDRO D'ALDEIA, 

UABA GANDE, ARARUAMA, SAQUAREMA E MARICÁ; SINDICATO DOS 
EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE NOVA FRIBURGO; 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS E NO RAMO 
FINANCEIRO DOS MUNICÍPIOS DE PETRÓPOLIS E SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO 
PRETO; SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO 
SUL FLUMINENSE; SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DE TERESÓPOLIS; SINDICATO D T ABALHADORES EM EMPRESAS 
DO RAMO FINANCEIRO DE TRÊS RIOS 1 >( 

a ião Esperança 
residente 

SINDICATO DOS EMPREGAQOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
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SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIM 
ESTADO DO ESPÍRITOS O 

Em nome próprio - FEDERACAO DO TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO DE 
MINAS GERAIS - FETRAFl-MG/CUT 
p/Procuração - SEEB DE CATAGUASES E REGIÃO, SINDICATO DOS 
TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO DE DIVINÓPOLIS E REGIÃO, SEEB DE 
PATOS DE MINAS E REGIÃO, SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO 
FINANCEIRO DE TEÓFILO OTONI E REGIÃO, SEEB IPATINGA, SEEB UBERABA, 
SINTRAF ZONA DA MATA 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE 
BELO HORIZONTE E REGIÃO 

Eliana~~~,;'.' 
Presidenta 

FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DOS 
ESTADOS DA BAHIA E SERGIPE ('' / 
p/Procuração - SINDICATO DOS BANCÁRIOS E FINANCIARIOS DE CAMAÇARI , SEEB ~ 
DE FEIRA DE SANTANA, SEEB DE ILHÉUS, SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE IRECÊ 
E REGIÃO, SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE ITABUNA E REGIÃO, SEEB DE 
JACOBINA E REGIÃO, SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE JEQUIÉ E REGIÃO, SEEB 
DE JUAZEIRO E REGIÃO E SEEB DE VIT RIA DA CONQUISTA E REGIÃO E SEEB 
DO EXTREMO SUL DA BAHIA 

Hermelino So a Meira Neto 
Presid nte 

SINDICATO DOS NCÁRIOS DA BAHIA 

f \ f Euclides a undes Neves 
Presidente m exercício 
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SINDICATO DO~O,_S~ 

lvânia Pereira da 1lva Teles 
Preside e 

FEDERAÇÃO DOS TRABALHADO 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS E 
FINANCIÁRIOS DE CURITt A E REGIÃO 

FEDERAÇAO DOS TRABAL S DE CRÉDITO DO CENTRO 

SINDICATO DOS EMPREG , DOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO PARÁ 

\-~ 
Tatiana Cibele da Silva Oliveira 

Vice-Presidente 

SINDICATO DOS TRABAL DO RAMO FINANCEIRO DO AMAPÁ 

r 
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SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE 
BRASÍLI 

SINDICATO DOS BANCÁRIO ABALHADORES O RAMO FINANCEIRO DO 
ESTADO DE ROND9 N ,J 

t ' r 

. e_OJiveira 
Presidente --------~ 

FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO NO NORDESTE -
FETRAFI/ E 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO i s' AD DO CjjRA - SEEB7 E 

a, .. J jjY" J1,,,,,,," 
José Eduardo R~rigues Marinho 

Presidente 

SINDICATO DOS EMPREGAD 
FINANCIÁRI 

ECIMENTOS BANCÁRIOS E 
O DO PIAUÍ 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM E TABELECIME TOS DE CRÉDITO NO 

ESTADO DhLA~Oft 

! t,fo ~os At!.&va . /(_ 
Presidente 
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SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE CRÉDITO NO 

ESTAD E PERNAMBUCO 

M MPRESAS DE CRÉDITO DO 
ATARINA 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTir, BELECIMENTOS BANCÁRIOS DE 

FL~RIÀ~ó~o~ · ELE~ 
Marco Aurélio Silveira Silvano 

Presidente 

SINDICATO DOS BANCAR1oyt)EP0RTOALEGRE E REGIÃO 

') 17~ / 
Everto e 1s Gimenis 

l 1dente 

,; 

SINDICATO DOS TRABALHADORJ s DO RAMO FINANCEIRO DO ESTADO DA 
PARAÍBA 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE 
CAMPO GRANDE/MS E R , IÃO 
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SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE MATO GROSSO 

p/Procuração - FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS EM 
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DO RIO GRANDE DO SUL: SEEB DE ALEGRETE E 
REGIÃO, SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE BAGÉ E REGIÃO, SEEB DE CAMAQUÃ, 
SEEB DE CARAZINHO, SEEB DE CAXIAS DO SUL, SEEB DE CRUZ ALTA, SEEB DE 
FREDERICO WESTPHALEN, SEEB DE GUAPORÉ, SEEB DE HORIZONTINA, SEEB 
DE IJUÍ , SINDICATO DOS BANCÁRIOS DO LITORAL NORTE, SINDICATO DOS 
BANCÁRIOS E FINANCIÁRIOS DE NOVO HAMBURGO E REGIÃO, SEEB DE PASSO 
FUNDO, SEEB DE PELOTAS, SEEB DE RIO GRANDE, SEEB DE ROSÁRIO DO SUL, 
SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE SANTA CRUZ DO SUL E REGIÃO, SEEB DE SANTA 
MARIA E REGIÃO, SEEB DE SANTA ROSA, SEEB DE SANTO ÂNGELO, SEEB DE 
SÃO BORJA, SEEB VALE DO CAI , SEEB DE SÃO LUIZ GONZAGA, SEEB DE 
SANTANA DO LIVRAMENTO, SEEB DE SANTIAGO, SEEB DE SÃO LEOPOLDO, SEEB 
DE VALE PARANHANA E SEEB DE VACARIA. 
p/ Procuração - SEEB DE APUCARANA, SEEB DE ARAPOTI E REGIÃO, SEEB DE 
ASSIS CHATEUBRIAND, SEEB DE CAMPO MOURÃO, SEEB EM CORNÉLIO 
PROCÓPIO, SEEB DE GUARAPUAVA, SINDICATO DOS TRABALHADORES E 

;

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS E SIMILARES OU CONEXOS 
DE LONDRINA E REGIÃO, SEEB DE PARANAVAÍ , SEEB DE TOLEDO e SEEB DE 
UMUARAMA (PR) 
p/ Procuração - SEEB DE ARARANGUÁ E REGIÃO, SEEB BANCÁRIOS DE BLUMENAU 
E REGIÃO, SEEB BANCÁRIOS DE CONCÓRDIA E REGIÃO, SINDICATO DOS 
BANCÁRIOS E FINANCIÁRIOS DE CRICIÚMA E REGIÃO, SEEB DE CHAPECO, 
XANXERÊ E REGIÃO, SEEB DE JOAÇABA E REGIÃO, SINDICATO DOS 
EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS E COOPERATIVAS DE ~ 
CRÉDITO DE SÃO MIGUEL DO OESTE E REGIÃO E SEEB DE VIDEIRA (SC). 
p/ Procuração - SEEB DO CARIRI (CE), SEEB DE CAMPINA GRANDE E REGIÃO (PB) 
E SEEB OESTE DA BAHIA E REGIÃO. 
p/ Procuração - SEEB DO ESTADO DO ACRE, SEEB DE BARRA DO GARÇAS 
(SINBAMA) INDICATO DOS BANCÁRIOS DE DOURADOS E REGIÃO (MS), SINTRAF ~/ 
RIDE, SEE D RONDONÓPOLIS E SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO f?\ 
FINANCEIRO O STADO DE RORAIMA. ,t . 

Juvan oreira Leite Jeffe · n Martins de Oliveira 
Presidenta CONTRAF/CUT O /SP 141.537-B 

CPF . 744.634.979-49 t 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS E 

FINANCIÁRIOS DE BAURU E REGIÃO 
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Diretor 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO 
ESTADO DE MARANHÃO 

Eloy Natan Silveira Nascimento 
Presidente 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

orales 
ração e Patrimôni 
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